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21.206.547-1/23 -  1.
PROTOCOLADO nº 21.206.547-1  AUTORIZO

SAILE TONETTE DE OLIVEIRA

2.
mediante permuta

3. PUBLIQUE-SE

21.233.732-3/23 - 1.
PROTOCOLADO nº 21.233.732-3  AUTORIZO

MARLEI DE FATIMA TAVARES

2.
mediante permuta

3. PUBLIQUE-SE

21.195.164-8/23 -  1.
PROTOCOLADO nº 21.195.164-8

TORNO SEM EFEITO
JANE APARECIDA 

TRAVENSOLI ALMEIDA
2. PUBLIQUE-SE

SEAP
1247/2024

RESOLUÇÃO nº 531

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

1248/2024

RESOLUÇÃO CONJUNTA N.º 01/2024
CC/CEDEC

 CHEFE DA CASA CIVIL  COORDENADOR ESTADUAL DA DEFESA 
CIVIL, 

Art. 1º 

Art. 2º 

§ 1º

§ 2º

I - 

II - 

III - 

IV - 

V - 

VI - 

VII - 

VIII - 

§ 3º

§ 4º

§ 5º

§ 6º

ivynair
Realce
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Art. 3º 

Art. 4º 

§ 1º

§ 2º

§ 3º

§ 4º

Art. 5º

Art. 6º 

Art. 7º

Art. 8º

ANEXO II 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO

1. INFORMAÇÕES CADASTRAIS:

Município/Fundo:

CNPJ:

Representante legal:

Decreto de situação de emergência ou 

calamidade pública:

Objeto(s) solicitado(s):

2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS:

Instituição financeira oficial:

Nº agência:

Nº conta bancária:

Data do crédito dos recursos do FECAP 

na conta bancária:

Valor recebido pelo FECAP:

Valor total executado com recursos do 

FECAP:

Valor total executado com recursos 

próprios:

Valor total dos saldos

remanescentes/aplicação restituídos: 

Data de finalização da execução dos 

recursos: 

3. DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA:

Empresa CNPJ
N.º 

nota 
fiscal

Data de 
emissão 
da nota 
fiscal

Descrição/quantitativo 
itens adquiridos e/ou 
serviços contratados

Valor item/serviço

Recursos 
FECAP

Recursos 
próprios

4. RESULTADOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELO 
FECAP: (descrever a recuperação realizada nas áreas atingidas pelos desastres) 

5. FOTOS DAS ÁREAS RECUPERADAS COM A EXECUÇÃO DO OBJETO:

_____________________________, _______ de _________________ de _______ 
                     (município)                      (data)                     (mês)                     (ano)

_________________________________________
Prefeito 

ANEXO I

OFÍCIO

Ofício n. xxx/ano                                                                   Município, data, mês, ano.

Assunto: Prestação de contas dos recursos recebidos pelo Fundo Estadual para 

Calamidades Públicas – FECAP.

Excelentíssimo Senhor: 

Consoante ao disposto na Lei n.º 21.720, de 31 de outubro de 2023, e ao 

Decreto n.º 3.981, de 8 de novembro de 2023, os quais regulamentam as 

transferências obrigatórias de recursos do Estado aos municípios paranaenses pelo

Fundo Estadual para Calamidades Públicas – FECAP, com a finalidade custear, no 

todo ou em parte, ações de resposta e de recuperação de áreas atingidas por 

desastres em municípios que tiverem a situação de emergência ou o estado de 

calamidade pública reconhecidos; 

2. Encaminho a documentação pertinente à prestação de contas dos 

recursos recebidos pelo FECAP conforme incisos I a VIII do § 2º do art. 2º da 

Resolução Conjunta n. 01/2024 – CC/CEDEC.

3. Destaco que todo o processo de execução e contabilidade dos 

recursos foi conduzido com transparência e conformidade com as normativas

vigentes, observando os princípios da Administração Pública em seus atos, e no 

comprometimento em manter a integridade e responsabilidade nas ações realizadas.

4. Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

fornecimentos de informações adicionais que possam ser necessárias para a 

compreensão da prestação de contas.

5. Aproveito para externar os mais sinceros votos de estima e apreço.

Respeitosamente,

_________________________________________
Prefeito 

Ao Excelentíssimo Senhor

JOÃO CARLOS ORTEGA,

Chefe da Casa Civil e Presidente do Conselho Diretor do FECAP.

Curitiba.
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Nome do responsável pela
prestação de contas do 
município/fundo beneficiário: 

Assinatura:

Nome do responsável pela 
execução do objeto no 
município/fundo beneficiário: 

Assinatura:

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS PELO FECAP 

PARA RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS ATINGIDAS POR DESASTRES

Declaro, para fins de prestação de contas das transferências dos recursos 

recebidos pelo Fundo Estadual para Calamidades Públicas – FECAP, que estes

foram devidamente aplicados na execução de ações de resposta e de recuperação 

em áreas atingidas por desatres, observados os requisitos e procedimentos 

estabelecidos pela Lei n.º 21.720, de 31 de outubro de 2023, e Decreto n.º 3.981, de 

8 de novembro de 2023.

Declaro ainda, que me responsabilizo pela veracidade dos documentos e 

informações exarados por esta Prefeitura referentes à execução dos recursos para 

atingimento dos objetivos pretendidos. 

____________________________, _______ de _________________ de _______ .
                   (município)                       (data)                      (mês)                   (ano)

_________________________________________
Prefeito 

ANEXO IV

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO

Data:

Município/Fundo: 

Objeto(s) solicitado(s):

Data incial da execução do objeto:

Data final da execução do objeto:

Os documentos originais referentes à 
execução dos recursos e do objeto se 
encontram arquivados no órgão 
municipal pertinente?

(   ) Sim   (   ) Não – Descrever o motivo.

O objeto executado é compatível ao 
solicitado pelo município/fundo
beneficiário do FECAP?

(   ) Sim   (   ) Não – Descrever o motivo.

O objeto executado se encontra em 
condições de uso para os fins que se 
destina? 

(   ) Sim   (   ) Não – Descrever o motivo.

Informações complementares:

Relatório fotográfico:

Nome do responsável pela execução 
do objeto no município/fundo 
beneficiário:

Assinatura:

Nome do servidor estadual 
responsável pela emissão do relatório 
de verificação do cumprimento do 
objeto:

Secretaria de Estado/órgão estadual 
das áreas de atuação vinculadas:

Assinatura:

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 01/2024
CC/GCC/FECAP

Assunto: 

1. objeto 
deliberado pelo FECAP

2.

no mesmo protocolo de requerimento de origem

3.
exclusivamente
já homologadas

no mesmo protocolo de 
requerimento de origem

4.

5.

6.
dentro 

do prazo de 180 (cento e oitenta) dias

7.

8. vedados

I -

II -

9.

I - Lei n.° 21.720, de 2023

II - Decreto n.º 3.981, de 8 de novembro de 2023

1253/2024

PORTARIA nº 43

Art. 1º 


